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A ANEME organizou uma vez mais, a partici-
pação coletiva de PORTUGAL neste impor-
tante certame, enquadrado no evento Global 
Industrie, que decorreu de 5 a 8 de março, em 
Lyon – França e que contou com a presença de 
mais de 90 empresas portuguesas do sector.

A ANEME enquadrou a sua presença coleti-
va no projeto conjunto de internacionaliza-
ção, apoiando assim no âmbito do PORTU-
GAL2020 a participação de empresas da área 
da subcontratação: 
› CR MOULDS 
› CUBOTONIC 
› MIMOSAFER
› MOLDATA
› MTDFORM
› PERPITEX 
› PLASMITEC
› RMC
› TOOLPRESSE
A feira MIDEST é o mais importante certame 
a nível mundial para divulgação de produtos 
e serviços afetos a este sector, continuan-
do a afirmar-se como o certame de referên-

MIDEST 2019 LYON STAND COLETIVO DE PORTUGAL
cia dedicado à subcontratação industrial.
Esta presença na MIDEST 2019 permitiu um 
conhecimento mais aprofundado do merca-
do francês através da identificação de focos 
de inovação no sector, bem como, a consoli-
dação das exportações para esse mercado, 
funcionando como importante montra da 
nossa capacidade produtiva.
Este certame contou com a visita do Secre-
tário de Estado da Economia, João Neves, 
acompanhado pelo seu Chefe de Gabinete, 
Eduardo Augusto, Cônsul-Geral de Portugal 
em Lyon, Luís Câmara e Delegado da AICEP 
em Paris, Rui Paulo Almas, aos quais gosta-
ríamos de expressar o nosso agradecimento 
pela visita efetuada à feira e pelos contactos 
individualizados estabelecidos com as em-
presas portuguesas presentes.



2 . EDITORIAL

IV – Sobre o enquadramento sociocultu-
ral e religioso da ‘questão social’
1. Só praticamente 50 anos após a publi-
cação do Manifesto Comunista (1848) o 
mundo conheceu uma reacção consistente 
e reveladora dos muitos e graves erros da 
leitura marxista sobre a ‘questão social’. 
De facto, apoiada nas relações de ‘confli-
to natural e espontâneo’ entre os patrões 
da industrialização nascente e o proleta-
riado, ou classe trabalhadora, a referida 
leitura era, em boa verdade, uma tese pa-
radoxal: porque ela mesma deveria gerar 
os movimentos e litígios sociais que a po-
deriam certificar.
A resposta veio da Sede Apostólica de Ro-
ma, sob a forma de Carta Encíclica do Papa 
Leão XIII dirigida «aos Patriarcas, Arcebis-
pos e Bispos da Igreja Católica». Não por 
acaso, a Encíclica Rerum Novarum (15 de 
Maio de 1891) tem por subtítulo, precisa-
mente, «Sobre a condição dos operários», 
considerando que «não há, presentemen-
te, outra causa que impressione com tanta 
veemência o espírito humano». 
A descrição muito objectiva da situação 
dos operários é nela apresentada sem am-
biguidades, quando fixa como desígnio o 
«vir em auxílio dos homens das classes 
inferiores, atendendo a que eles estão, na 
maior parte, numa situação de infortúnio e 
de miséria imerecida». E adianta: «O sécu-

lo passado (XVIII) destruiu, sem as substi-
tuir por coisa alguma, as corporações an-
tigas, que eram para eles uma protecção», 
do que resultou que estão, assim, «à mercê 
de senhores desumanos e à cobiça duma 
concorrência desenfreada». Isto é: a Igre-
ja não só reconhece como denuncia «as 
condições de exploração» impostas por 
«senhores desumanos»; mas não aceita, 
antes condena, a solução socialista: «a 
instilação de ódio invejoso contra os que 
possuem bens, advogando que a sua ad-
ministração deve voltar para os municípios 
ou para o Estado». – Trata-se do «princípio 
sagrado da propriedade privada, cujo fun-

INFORMAÇÕES DA ANEME EM DEZEMBRO

N.º Título Data

14 JURÍDICA Livro de Reclamações Eletrónico – Registo na Plataforma 01/02/2019

15 JURÍDICA Registo Central do Beneficiário Efetivo (RCBE) – Nova Obrigação Declarativa 04/02/2019

16 COMERCIAL
Visita Empresarial à Feira Hannover Messe 2019 – Alemanha
1 a 5 de abril de 2019 22/02/2019

17 ECONÓMICA Novas obrigações fiscais quanto a faturas, conservação de livros, registos e documentos 22/02/2019

18 JURÍDICA Destaques da Legislação Nacional – fevereiro 28/02/2019

damento radica no direito ao salário justo, 
obtido pelo trabalho». Se uma fracção do 
salário constituída em poupança for apli-
cada na aquisição de bens que passam a 
pertencer à família, resulta que esses bens 
são estritamente privados e o seu uso e 
administração é constitutivo da liberda-
de de quem os obteve através do salário 
transformado em bens - que corresponde 
ao «dever de providência dos pais relativa-
mente aos filhos». Substituir a providência 
paternal pela providência do Estado – co-
mo advoga a visão socialista – significa «ir 
contra a justiça natural e quebrar os laços 
de família». Este é, de resto, o fundamento 
primeiro do repúdio absoluto que deve me-
recer o conceito de propriedade colectiva: 
porque é «contrário aos direitos naturais 
dos indivíduos, desnaturando as funções 
do Estado e perturbando a tranquilidade 
pública». Importa, entretanto, explicitar 
que, sem prejuízo do respeito absoluto pe-
la propriedade privada, a ‘Rerum Novarum’ 
acentua o imperativo de «distinguir entre 
a justa posse das riquezas e o seu legítimo 
uso»: precisamente porque a justiça do di-
reito à posse não justifica a arbitrariedade 
das formas de uso dos bens – que, para se-
rem legítimas, devem respeitar a adequa-
ção daqueles ao primado do bem comum. 

(Continua na próxima edição)
Texto escrito segundo a ortografia tradicional.

A NAÇÃO, O ESTADO 
E O TRABALHO
(continuação)

José de Oliveira Guia 
 Presidente da Direção da ANEME
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CLEFTA
FRANCISCO DINIS – DIRETOR TÉCNICO

A CLEFTA ALIA A TRADIÇÃO À MODERNIZAÇÃO, OU SEJA, A EMPRESA EQUIPA OS ELEVADORES ANTIGOS COM NOVAS TECNOLOGIAS, 
SEMPRE COM VISTA À FIABILIDADE E À SEGURANÇA TOTAL DO EQUIPAMENTO. MELHORAR TODOS OS DIAS A QUALIDADE DOS PRO-
DUTOS E DOS SERVIÇOS É A FILOSOFIA DA EMPRESA COM QUASE 40 ANOS DE EXPERIÊNCIA.  

CLEFTA – INSTALAÇÕES 
E REPARAÇÕES 
ELÉCTRICAS, LDA 
Rua Mariano Pina 13, Loja B
1500-442 Lisboa
T 217 648 435
F 217 648 173
E geral@clefta.pt
S www.clefta.pt

Qual é a história da CLEFTA?
A CLEFTA foi constituída em 1982 por mim, 
Francisco Dinis, atual Diretor Técnico. Há qua-
se quatro décadas que nos dedicamos à ma-
nutenção de elevadores, bem como à moder-
nização e à reparação dos mesmos. 
Contamos atualmente com 38 colaborado-
res e a nossa carteira de clientes está essen-
cialmente localizada na zona da grande Lis-
boa, distribuída pelo mercado residencial, 
empresarial e público. 
Em Portugal, o parque de ascensores está 
muito envelhecido e a CLEFTA, atendendo à 
sua experiência e know-how na moderniza-
ção e recuperação de elevadores, está em-
penhada em intervir com precisão, eficácia 
e segurança total. 
 
Em 36 anos de existência, quais os momen-
tos mais marcantes da empresa?
Mais recentemente, destaco o ano de 2007 
quando decidimos apostar numa nova ima-
gem da empresa, com alteração do logotipo 
da CLEFTA; Em 2012 investimos na mudança 
de instalações, o que permitiu uma maior si-
nergia entre departamentos e, em simultâneo, 
respondemos adequadamente ao crescimen-
to da CLEFTA e da sua carteira de clientes.
Por fim, gostaria de referir ainda o ano de 2015, 
quando a CLEFTA foi certificada no âmbito da 
Qualidade de acordo com a norma ISO 9001. 
Quisemos padronizar os processos para res-
ponder às necessidades internas e principal-
mente dos clientes da empresa.
 
A CLEFTA faz manutenção preventiva de 
elevadores, moderniza-os sempre que ne-
cessário e está disponível 24h/dia. De futu-
ro que outro tipo de serviço/soluções gos-
tariam de oferecer aos clientes?
De futuro, a CLEFTA tenciona identificar novas 
soluções técnicas que nos permitam proce-
der à monitorização dos equipamentos, me-
lhorando consequentemente o tempo de res-
posta ao cliente em caso de avarias. 
Tendo em conta as várias soluções tecnoló-
gicas disponíveis no mercado, tencionamos 
ainda identificar no futuro uma ferramenta 
segura que permita gerir de forma mais efi-

ciente e eficaz a comunicação confidencial 
com os clientes.
 
Na última década, a legislação neste sec-
tor sofreu muitas alterações. A CLEFTA tem 
conseguido adaptar-se com precisão às no-
vas exigências?  
Sim, a CLEFTA tem conseguido adaptar-se 
com bastante sucesso às novas exigências do 
sector, o que foi possível graças às parcerias 
estabelecidas com os principais fabricantes 
de equipamentos para elevadores. Estas si-
nergias permitem-nos oferecer soluções mais 
adequadas às necessidades dos nossos clien-
tes, tendo em consideração os diferentes ti-

pos de equipamentos, com diferentes níveis 
de antiguidade, sendo a Modernização a área 
que nos distingue no mercado.
 
Como veem a atividade da ANEME na de-
fesa e promoção dos interesses dos asso-
ciados e do sector?
A ANEME é um parceiro fundamental não 
só para a CLEFTA, mas também para todos 
os  players do mercado, exercendo um papel 
primordial na divulgação e na atualização 
da nova legislação aplicável ao sector junto 
das empresas.



4 . INFORMAÇÃO

Introdução
O Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, 
que procedeu à regulamentação das obriga-
ções relativas ao processamento de faturas 
e outros documentos fiscalmente relevan-
tes que recaem sobre os sujeitos passivos 
de IVA, foi já objeto de análise no nosso in-

formativo n.º 8/2019.
Este diploma traz novas obrigações relati-
vas a faturação, entre as quais a obrigato-
riedade de adoção de programas informáti-
cos de faturação.
Considerando que a aplicação imediata das 
alterações era inviável, foi divulgado no pas-

ALTERAÇÕES AOS REGIMES DE FATURAÇÃO 
DECRETO-LEI N.º 28/2019
NOVOS PRAZOS
ABÍLIO SOUSA – IVOJOMA FORMAÇÃO E FISCALIDADE, LDA sado dia 1 de março, o despacho n.º 85/2019-

XXI, do senhor Secretário de Estado dos As-
suntos Fiscais, o qual veio prorrogar alguns 
dos prazos estabelecidos no diploma aci-
ma referido.
O presente informativo tem por objetivo dar 
a conhecer estes prazos e alertar para a ado-
ção de procedimentos dentro do calendário 
agora estabelecido.

Obrigação de utilização exclusiva de pro-
gramas de faturação previamente certifi-
cados pela AT
O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 
de fevereiro determina que os sujeitos passi-
vos devem assegurar que as faturas e demais 
documentos fiscalmente relevantes sejam 
processados por uma das seguintes formas:
a)  Programas informáticos de faturação, in-

cluindo aplicações de faturação dispo-
nibilizadas pela Autoridade Tributária e 
Aduaneira;

b)  Outros meios eletrónicos, nomeadamen-
te máquinas registadoras, terminais ele-
trónicos ou balanças eletrónicas;

c)  Documentos pré-impressos em tipogra-
fia autorizada.

Dispõe o n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 28/2019 que os outros meios eletrónicos 
acima referidos só podem ser utilizados pa-
ra a emissão de faturas previstas no artigo 
40.º do Código do IVA (faturas simplificadas).
Todas as outras faturas têm obrigatoriamen-
te de ser emitidas por programa certificado.
Assim, os sujeitos passivos com sede, esta-
belecimento estável ou domicílio em territó-
rio nacional e outros sujeitos passivos cuja 
obrigação de emissão de fatura se encontre 
sujeita às regras estabelecidas na legislação 
interna nos termos do artigo 35.º-A do Códi-
go do IVA, estão obrigados a utilizar, exclu-
sivamente, programas informáticos que te-
nham sido objeto de prévia certificação pela 
AT, sempre que:
a)  Tenham tido, no ano civil anterior, um vo-

lume de negócios superior a 50.000 euros 
ou, quando, no exercício em que se inicia a 
atividade, o período em referência seja in-
ferior ao ano civil, e o volume de negócios 
anualizado relativo a esse período seja su-
perior àquele montante;
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b)  Utilizem programas informáticos de fa-
turação;

c)  Sejam obrigados a dispor de contabilida-
de organizada ou por ela tenham optado.

Fazemos notar que as condições não são 
cumulativas. Assim, qualquer sujeito passi-
vo que seja obrigado a dispor de contabilida-
de organizada ou por ela tenham optado está 
automaticamente abrangido por esta obriga-
toriedade, independentemente do seu volu-
me de faturação.
Durante o ano de 2019, o montante refe-
rido na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º é de 
75.000 euros.
Assim, a partir de 1 de julho de 2019 (nova da-
ta fixada no despacho citado), apenas podem 
utilizar sistemas de faturação manual (docu-
mentos pré-impressos em tipografia autoriza-
da), os sujeitos passivos que não disponham 
de contabilidade organizada ou que por esta 
não tenham optado, não utilizem programas 
informáticos de faturação, e que no ano civil 
anterior (2018) tenham tido um volume de ne-
gócios não superior a 75.000 euros.
Relembramos também um ponto importan-
te que passou a constar do n.º 6 do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 de feverei-
ro, o qual determina que os sujeitos passivos 
utilizadores de programas informáticos que 
processem faturas e outros documentos fis-
calmente relevantes ou registos contabilísti-
cos devem garantir a existência de cópias de 
segurança dos dados.

Comunicação à AT da localização do arquivo
Nos termos do n.º 5 do artigo 20.º do Decre-
to-Lei n.º 28/2019, de 15 de fevereiro, os su-
jeitos passivos ficam obrigados a comuni-
car à AT o estabelecimento ou instalação 
em que seja feita a centralização do arqui-
vo, bem como a localização do arquivo em 
suporte eletrónico.
Para o cumprimento desta comunicação, é 
necessário ajustar os modelos da declaração 
de início e de alterações de atividade. Assim, 
o despacho do senhor Secretário de Estado 
dos Assuntos Fiscais, determina que o prazo 
de 30 dias para a comunicação do formato 
e a localização do arquivo só começa a con-
tar após data da publicação da portaria que 
aprove tais declarações.

Informação relativa aos estabelecimentos
Face ao disposto no artigo 34.º do diploma, os 
sujeitos passivos devem também comunicar 
à AT por via eletrónica, no Portal da Finanças:
›  A identificação e localização dos estabele-

cimentos da empresa em que são emitidas 
faturas e demais documentos fiscalmente 
relevantes;

›  A identificação dos equipamentos utiliza-

dos para processamento de faturas e ou-
tros documentos fiscalmente relevantes;

›  O número de certificado do programa utiliza-
do em cada equipamento, quando aplicável;

›  A identificação dos distribuidores e dos ins-
taladores que comercializaram e/ou insta-
laram as soluções de faturação.

Esta comunicação deve ser efetuada até 30 
de junho de 2019.



Os nossos serviços

Candidaturas - Portugal 2020

Contabilidade Digital

Avaliação de empresas

Gestão de IPSS & UCS

Gestão Estratégica

Gestão Industrial

Representação Comercial

Prospecção Comercial

Assessoria Financeira

O sucesso do seu negócio ...
é o nosso compromisso!

Contactos:
Lisboa | Leiria
244 859 464 | 916 189 062
comercial@mymanagement.pt 

 6 . INFORMAÇÃO

BREXIT 
PREPARAÇÃO E CONTINGÊNCIA
A Direção-Geral das Atividades Económi-
cas (DGAE), introduziu alterações no seu 
website no sentido de facilitar a pesqui-
sa e informação em termos de preparação 
e contingência no âmbito do BREXIT, que 
consideramos de grande interesse para as 
empresas associadas.
Assim, destacamos as seguintes alterações:
›  Criação de um botão, no menu de entra-

da do website da DGAE, que permite um 

acesso direto à área BREXIT
›  Mudança do endereço dessa mesma área 

BREXIT, passando a ser http://www.dgae.
gov.pt/brexit.aspx 

›  Novo interface com o utilizador, que faci-
lita a pesquisa e o acesso à informação, 
agora organizada por grandes temas, :

 •  Plano de Preparação e de Contingên-
cia do Governo – onde está disponível o 
Plano do Governo e informação resumi-

da sobre o mesmo, no que concerne às 
ações destinadas às empresas

 •  Documentos Informativos – onde estão 
disponíveis documentos elaborados por 
esta DGAE, bem como os avisos da Co-
missão Europeia aos operadores econó-
micos e o recentemente publicado “Guia 
Aduaneiro para as empresas” da Direção-
-Geral da Fiscalidade e da União Adua-
neira da Comissão Europeia (TAXUD), 

para o qual chamamos especial atenção
 •  Perguntas frequentes (em construção)
 •  Seminários BREXIT – onde se encontra 

informação sobre os seminários destina-
dos às empresas nacionais, a serem rea-
lizados por todo o país, sobre as oportu-
nidade e os desafios do BREXIT

  •  Links úteis – de organismos cujos web-
sites têm áreas dedicadas ao BREXIT, 
mas também de websites da Comissão 
Europeia e do próprio Governo do Reino 
Unido 

 •  Contactos úteis -  de organismos públi-
cos relevantes 

›  Criação de uma caixa de correio eletróni-
co específica para o esclarecimento de 
questões sobre o BREXIT: info.brexit@
dgae.min-economia.pt

 
A DGAE está ao dispor dos agentes econó-
micos para eventuais esclarecimentos, atra-
vés do email supra indicado para as ques-
tões do BREXIT.
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SEMINÁRIO SOBRE A NORMA ISO 45001:2018
SISTEMAS DE GESTÃO DA SEGURANÇA NO TRABALHO
A ANEME, em conjunto com a BUREAU VE-
RITAS, realizou no passado dia 12 de março 
um seminário aberto a todos os seus asso-
ciados e não associados sobre o tema: “A ISO 
45001 e o DL 50/2005”. 
Tratou-se de um tema de grande atualidade 
e oportunidade para o sector, dado o elevado 
número de empresas que estando atualmente 
certificados pelas OHSAS 18001: 2007, terão 
que migrar para a ISO 45001:2018 até 11/3/2021.
Complementando a apresentação dos aspe-
tos gerais desta nova norma e a sua compa-

ração com as OHSAS 18001, foi feita a ligação 
ao DL 50/2005, o qual regula as prescrições 
mínimas de segurança e de saúde para a uti-
lização pelos trabalhadores de equipamen-
tos de trabalho.
Este seminário – o terceiro organizado, este 
ano, em parceria com a BUREAU VERITAS,  
 – contou com uma elevada participação 
que esgotou completamente a capacidade 
da sala gentilmente cedida pela LISPOLIS.
Face ao elevado número de interessados 
está a ANEME, em conjunto com a BUREAU 

VERITAS, a estudar a repetição deste semi-
nário, em data a anunciar.

ANEME REALIZOU MISSÃO INSTITUCIONAL INVERSA 
E RECEBEU VISITA DE DELEGAÇÃO DO GANA A LISBOA
11 A 14 DE MARÇO DE 2019

No âmbito do projeto ExporAfrica, realiza-
do com o apoio do COMPETE 2020 e na se-
quência de uma anterior missão institucional 
a Acra, foi organizada uma Missão Institu-
cional Inversa composta por uma delega-
ção de representantes institucionais e em-
presariais do Gana, designadamente: MoTi 
(Ministério do Comércio e Indústria do Ga-
na), AGI (Associação das Indústrias do Ga-
na), GNCCI (Câmara de Comércio e Indús-
tria do Gana), e GRUPO JOSPONG (grupo 
empresarial de referência).
Esta Missão decorreu em Lisboa, de 11 a 14 
de março e permitiu a visita a diversas ins-
tituições de referência e empresas repre-
sentativas do sector, tendo sido, ainda, rea-
lizada uma Conferência, no dia 12 de março, 
subordinada ao tema "negócios entre Portu-
gal e Gana: Oportunidades de Cooperação 
na Metalurgia e eletromecânica" 
A Conferência, foi presidida pelo Presidente 
da Direção da ANEME, José de Oliveira Guia, 
e pela Senhora Embaixadora da Repúbli-
ca do Gana para França e Portugal, Anna 
Bossman, que salientaram a importância 
do reforço da cooperação entre entidades 
económicas e instituições dos dois países: 
Portugal e Gana.
Esta conferência que contou com a presen-

ça de mais de 40 participantes teve ainda 
a intervenção das várias instituições Gane-

sas representadas na missão, que salien-
taram a complementaridade entre os dois 
países, os planos de crescimento do Gana e 
a importância do investimento estrangeiro, 
sustentando uma panóplia de oportunida-
des de cooperação para as empresas na-
cionais, em particular, da metalurgia e ele-
tromecânica.
No final da Conferência, houve lugar à assi-
natura de dois acordos de cooperação entre 
a ANEME, a AGI e a GNCCI, que visam, en-
tre outros objetivos, o desenvolvimento das 
relações institucionais e económicas entre 
Portugal e o Gana, que facilitem o aprovei-
tamento das oportunidades de negócio e 
cooperação, no sector da metalurgia e ele-
tromecânica, entre os dois países.
O Evento contou com a presença e inter-
venção na sessão de encerramento do Se-
nhor. Secretário de Estado da Internaciona-
lização, Eurico Brilhantes Dias, que realçou 
a importância do encontro Portugal-Gana 
promovido pela ANEME e destacou a exis-
tência de uma linha de crédito de apoio a 
projetos de internacionalização sectoriais, 
com garantia da COSEC, referindo o inte-
resse estratégico da metalurgia e eletro-
mecânica como principal fileira industrial 
exportadora do país.



8 . FISCALIDADE/NOTÍCIAS

CALENDÁRIO FISCAL

PAGAMENTOS

IVA

Até ao dia 10 Pagamento do IVA, correspon-
dente ao imposto apurado na declaração de 
fevereiro - periodicidade mensal.

IRS/IRC/IS

Até ao dia 22 Entrega das importâncias reti-
das, no mês anterior, para efeitos do IRS, IRC 
e Imposto do Selo.

IUC

Até ao fim do mês Liquidação e pagamento 
do Imposto Único de Circulação – IUC.

DECL ARAT I VAS

IRS

Até ao dia 10 Entrega da Declaração Mensal 
de Remunerações;

Durante este mês e até fim de junho Envio 
ou confirmação, no caso de declaração au-
tomática, por transmissão eletrónica, da De-
claração de Rendimentos Modelo 3 pelos su-
jeitos passivos titulares de qualquer tipo de 
rendimentos.

IRC

Durante este mês e até fim de Maio Envio da 
Declaração Periódica de Rendimentos Mod. 22.

IVA

Até ao dia 10 Envio da Declaração Periódica, 
pelos contribuintes do regime normal mensal, 
relativa às operações efetuadas em fevereiro;

Até ao dia 15 Comunicação por transmissão 
eletrónica de dados dos elementos das fatu-
ras emitidas no mês anterior pelas pessoas 
singulares ou coletivas; 

Durante este mês Entrega do pedido de res-
tituição IVA pelos sujeitos passivos cujo im-
posto suportado, no corrente ano civil, nou-
tro Estado-membro ou país terceiro, quando 
o montante a reembolsar for superior a € 400.

Fonte: AT – Autoridade Tributária e Aduaneira

ATUALIZAÇÃO DAS BOLSAS DE ESTÁGIOS
E DAS COMPARTICIPAÇÕES NO CONTRATO 
EMPREGO - INSERÇÃO E INSERÇÃO +

O Despacho n.º 3184/2019, II Série, de 22 de 
março, veio definir a comparticipação financeira 
do IEFP, I. P., e respetiva fórmula de cálculo, 
tendo por base um modelo de declaração 
de custos elegíveis segundo a modalidade 
de custos unitários.
Na sequência da atualização do valor do IAS, 
com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019, 
para (euro) 435,76, este despacho define os 
novos valores da comparticipação financeira 

do IEFP, I. P., e respetiva fórmula de cálculo, 
nas seguintes medidas ativas de emprego:
a) Contrato Emprego-Inserção e Contrato 
Emprego-Inserção +;
b) Emprego Jovem Ativo;
c) Estágios Profissionais, bem como Estágios 
de Inserção para pessoas com deficiência e 
incapacidade, incluindo ainda as medidas de 
intervenção no âmbito dos incêndios ocorridos 
de 17 a 21 de junho e a 15 de outubro de 2017.
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CERTIF: 
100 NOVOS 
CLIENTES
NO PRIMEIRO 
SEMESTRE
A CERTIF, líder de mercado em Por-
tugal na área da certificação de pro-
dutos, com quota superior a 90 por 
cento, superou neste primeiro semes-
tre as previsões de resultados, com 
destaque para a angariação de 100 
novos clientes. 

Na marcação CE, com excelente de-
sempenho, foram emitidos 110 cer-
tificados, dos quais 85 relativos a 
novos produtos e os restantes para 
extensões de certificados já existen-
tes. Muitos destes certificados desti-
nam-se a processos de exportação. 

O sector eléctrico liderou a área da 
certificação de produtos, onde se re-
gistaram cerca de 500 ações (audi-
torias, inspeções e colheita de amos-
tras) durante o período.

Registe-se a realização de 100% das 
ações de acompanhamento previstas 
e o lançamento de novos esquemas 
de certificação para o FER – Fim do 
Estatuto de Resíduo para sucatas de 
cobre, ferro, aço e alumínio, plástico 
recuperado e borracha derivada de 
pneus. Para além disso a CERTIF foi 
submetida à ação de acompanha-
mento anual pelo IPAC. 

De notar que existiam produtos cer-
tificados, ou com marcação CE, em 
185 categorias diferentes, distribuí-
dos por 48 esquemas de certificação.

MISSÕES E VISITAS EMPRESARIAIS
A ANEME, no âmbito do seu projeto de internacionalização, irá realizar missões e visitas empresa-
riais de prospeção a feiras e mercados de interesse para o sector metalúrgico e eletromecânico:

›   Visita Empresarial de Prospeção à Feira SUBCONTRATACIÓN  
Bilbau – Espanha - 4 a 6 junho (consulte Informação 25/19)

›  Missão Empresarial a Argel  
Argélia – 17 a 21 junho (consulte Informação 26/19)

Estas ações estão inseridas no Projeto Conjunto de Internacionalização do sector, pelo que, 
as empresas PME participantes, que cumpram as condições de elegibilidade estipuladas no 
Sistema de Incentivos, beneficiarão da atribuição de um subsídio não reembolsável a incidir 
sobre as despesas elegíveis de 50% para as empresas das zonas de convergência e de 40% 
para as da NUT Lisboa.



10 . ACÓRDÃOS

PRESUNÇÃO DE LABORALIDADE - 
CONTRATO DE TRABALHO - CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

I. Estando em causa uma relação jurídica es-
tabelecida em data não apurada mas ante-
rior a 1 de julho de 2002 e não se extraindo 
da matéria de facto provada que as partes 
tivessem alterado os seus termos essenciais, 
à qualificação dessa relação aplica-se o re-
gime jurídico do contrato individual de tra-
balho, anexo ao Decreto-Lei n.º 49.408 de 

24 de novembro de 1969, não tendo aplica-
ção as presunções previstas no artigo 12.º 
do Código do Trabalho de 2009. 
II. Incumbe ao trabalhador, nos termos do 
artigo 342.º, n.º 1 do Código Civil, a alega-
ção e prova dos factos reveladores da exis-
tência de uma relação de natureza jurídico 
laboral, porque são constitutivos do direi-
to que pretende ver reconhecido. 
III. Apesar de se ter provado que o trabalha-
dor desempenhava as suas funções em ins-
talações da Ré e com instrumentos de tra-

SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

balho a esta pertencentes, em períodos de 
tempo por esta definidos e que o mesmo in-
tegrava a estrutura de traduções ao serviço 
daquela, o facto de os períodos de tempo 
de prestação da atividade serem definidos 
pelo trabalhador, que se podia fazer substi-
tuir sem qualquer intervenção da Ré, no de-
sempenho das suas tarefas por outro mem-
bro daquela estrutura de traduções, conduz 
à não qualificação da relação existente en-
tre ambos como um contrato de trabalho. 

Acórdão do STJ de 27-11-2018

JUSTA CAUSA DE DESPEDIMENTO 
- LIBERDADE DE EXPRESSÃO

I. O trabalhador goza tanto no âmbito da 
empresa, como fora dele, de liberdade de 
expressão, ainda que tal liberdade não se-
ja ilimitada, havendo que atender aos de-
veres de respeito, urbanidade e probidade;
II. Na aferição da gravidade de afirmações 
ofensivas para um administrador há que 
ponderar as circunstâncias concretas do 
caso, como sejam, o facto de tais afirma-
ções serem proferidas no Facebook pelo 
trabalhador em momento de indignação e 
sem identificar o seu empregador e a au-
sência de danos graves para o empregador. 

Acórdão do STJ de 27-11-2018



INFORMAÇÃO . 11

FONTE:
INE – Instituto Nacional 
de Estatística, Banco  
de Portugal, Gabinete 
de Estratégia e Estudos 
do M.E.E.

NOTAS: 
Exportações 
e Importações mensais 
– Dados preliminares
Exportações e 
Importações anuais 
e trimestrais – Dados 
encadeados em volume

UNIDADES: 
VH – Variação 
Homóloga (%)
VM12 – Variação 
Homóloga Média dos 
últimos 12 meses

PRINCIPAIS INDICADORES MACROECONÓMICOS – FEVEREIRO DE 2019
INDICADOR UNIDADE 2017 2018 4.º Trim 18 Nov|18 Dez|18 Jan|19 Fev|19

PIB pm 
preços const 2011

106  Euro
VH

179 924,6
2.8

183 735,9
2.1

46 184,7
    

1.7
PIB pm 
preços correntes

106  Euro
VH

194 613,5
4.4

201 530,5
3.6

50 834,8
2.8

Exportações Totais 106  Euro
VH

83 263,4
7.8

86 304,3
3.7

21 464,5 4 833 4 357 4 971
 

0.0 -7.1 7.3 4.1

Importações Totais 106  Euro
VH

88 125,0
8.1

92 428,7
4.9

23 328,1 6 884 6 000 6 967  
 3.2 12.6 8.1 16.6

Índice de Produção Industrial
total

VH
VM12

3.9 -0.1 -1.4 -3.4 -1.0 -3.0
-0.1 -0.1 -0.6

Índice de Produção Industrial
indústria transformadora

VH
VM12

3.9 -0.6 -2.7 -5.5 -1.4 -3.0
-0.4 -0.6 -1.2

Emprego Total VH % 3.3 2.3 1.6     

Taxa de Desemprego % 8.9 7.0 6.7     

Índice de Preços 
no Consumidor

VH
VM12

1.4 1.0 0.8 0.9 0.7 0.5 0.9
1.1 1.0 0.9 1.0

Taxa de Câmbio do euro  
valores médios dólares 1,137 1,138 1,142 1,135

Brent  valores médios (barril) dólares 64.75 57.36 59.41 63.96

Taxas de Juro 
Euribor (3M), fim do período % -0.33 -0.31 -0.32 -0.31 -0.31 -0.31

COMO AUMENTAR A CONFIANÇA 
NAS POUPANÇAS DE ENERGIA

Os projetos de eficiência energética são mui-
tas vezes complexos e dependendo do for-
necedor são apresentados em moldes com-
pletamente distintos diminuindo a confiança 
nas poupanças energéticas apresentadas. 
É neste contexto que a Comissão Europeia, 
através do programa Horizonte 2020, apoiou 
a criação do Investor Confidence Project 
(ICP) Europe e o seu esquema de certificação 
Investor Ready Energy Efficiency (IREE)™. 
A certificação IREE™, é uma certificação in-
ternacional que está em linha com os requi-
sitos legislativos nacionais, como o SGCIE 
e que pretende aumentar a confiança nas 
poupanças apresentadas nos projetos de 
eficiência energética através, entre outros, 
da garantia que as poupanças apresenta-

das nas auditorias e estudos são estimadas 
por técnicos com as devidas qualificações e 
experiência, e têm por base a utilização de 
toda a informação necessária com recurso 
a práticas reconhecidas pelos especialistas 
e foram validades por uma terceira parte. A 
certificação garante também que em fase 
de projeto foram considerados os critérios 
de comissionamento, operação e manuten-
ção bem como a metodologia de medição 
e verificação das poupanças energéticas.
A certificação facilita ainda o acesso a fi-
nanciamento em melhores condições pois 
garante que os projetos já passaram por um 
processo de due diligence técnica.
O ICP está disponível para certificar pro-
jetos de eficiência energética nos associa-
dos da ANEME oferecendo formação e as-
sistência técnica especializada às equipas 
envolvidas nestes projetos. Este apoio é 
gratuito no âmbito do financiamento Euro-
peu mas está limitado. Para saber mais ou 
para contactar a equipa do ICP Europe vi-
site: http://europe.eeperformance.org/ ou 
envie um e-mail para icp@rda.pt.



12 . DIVULGAÇÃO

FEIRAS

2019

METALLBRABOTKA
(Moscovo/Rússia) 

maio (visita empresarial)

SUBCONTRATATION 
(Bilbau/Espanha)

4 a 6 de junho 

ELMIA (Suécia)

novembro (visita empresarial)

BATIMAT (Paris/França) 

novembro (visita empresarial)

METAL MADRID (Espanha)

novembro

MISSÕES

2019

Missão Argélia (Argel)

 17 a 21 de junho

Missão ao Gana (Acra) 

outubro

SESSÕES DE ESCLARECIMENTO   

Encerramento de contas 
na perspetiva fiscal 
– Preenchimento e conferência 
da Declaração Mod. 22 de IRC

8 de maio - Lisboa

Nova Legislação sobre Proteção 
de Dados Pessoais 

Segurança de Informação

Alterações ao Código 
do Trabalho

O Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, apenas 
define os montantes de ajudas de custo para o 
sector público. Estes valores servem de referên-
cia para o sector privado, apesar de as empresas 
não estarem obrigadas a pagar ajudas de cus-
to. Em 2019 não houve alterações face a 2018.

As ajudas de custo podem estar isentas ou su-
jeitas a IRS, dependendo do seu valor. As aju-
das de custo que não ultrapassem os valores 
abaixo apresentados estão isentas de IRS. O 
montante que ultrapasse o valor máximo não 
tributável, fica sujeito a IRS e Segurança Social. 

VALOR DAS AJUDAS DE CUSTO EM 2019

TRANSIÇÃO PARA A ECONOMIA CIRCULAR
COMISSÃO DÁ PRIMEIROS RESULTADOS
A Comissão Europeia publicou no passado dia 
4, os primeiros resultados do Plano de Ação 
para a Economia Circular, apresentado em 
dezembro de 2015 e desde essa data adota-
do pelos diversos Estados-membros.
Segundo esse relatório, das 54 medidas pro-
postas no Plano de Ação, quase todas foram 
já implementadas ou apresentam-se em es-
tado de execução. Os resultados consegui-
dos são muito positivos, com menor impacto 
para o ambiente, aumento líquido de empre-
gos, criação de oportunidades e adoção de 
novos modelos de negócio. 
De 2012 para 2016 houve um crescimento de 

6% no número de trabalhadores empregues 
nos sectores mais importantes para a econo-
mia circular, os quais eram já responsáveis, em 
2016, por mais de quatro milhões de trabalha-
dores, a nível da União Europeia.
Em 2016, atividades de economia circular tais 
como: reparação, reutilização e reciclagem, ge-
raram cerca de 147 mil milhões de euros de valor 
acrescentado, contra cerca de 17,5 mil milhões de 
euros de investimento realizados nesse período.
O relatório pode ser lido em: 
http://ec.europa.eu/environment/circular-e-
conomy/pdf/report_implementation_circu-
lar_economy_action_plan.pdf

Subsídio de transporte valor por KM

TIPO DE TRANSPORTE AJUDA DE CUSTO
Transporte em automóvel próprio € 0,36/km
Transportes públicos € 0,11/km
Transporte em automóvel de aluguer:
Um funcionário € 0,34/km
Dois funcionários (cada um) € 0,14/km
Três ou mais funcionários (cada um) € 0,11/km

Subsídio de alimentação

SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO DIÁRIO € 4,77
Subsídio de refeição isento para efeitos de IRS (pago em dinheiro) € 4,77
Subsídio de refeição isento para efeitos de IRS (pago em vales refeição) € 7,63

Valor da diária em Portugal e no estrangeiro

DESTINO AJUDA DE CUSTO
Deslocações no país (continente e ilhas)
trabalhadores em geral em funções públicas € 50,20
administradores, gerentes, membros do Governo e quadros superiores € 69,19
Deslocações no estrangeiro
trabalhadores em geral em funções públicas € 89,35
administradores, gerentes, membros do Governo e quadros superiores € 100,24


